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7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proporQO0021 
para que seja obtido preço melhor. 

rio 
716 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.171 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
,,;ecibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

• .22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contrata çâo para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à 
melhor proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementarn° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
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7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.23.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

723.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será adjudicado 	2 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esse prazo expurgados. 

- Dos CRITERIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora e que 
atenda as condições de habilitação. 

8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9—DO PARECER TÉCNICO 

9.1 - Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o pregoeiro encaminhará o processo ao 
Departamento de Oficina, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora. 

9.2 - Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao pregoeiro, para que este 
realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se à ordem de classificação, por menor preço por 
tem. 

9.3 - Somente após tal 
Prt 

 cedimento, o pregoeiro fará a adjudicação à empresa vencedora. 

10— IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 - As impugnações 4o ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimentodas propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 

10.1.1 - Caberá ao pregoeiro, encaminhar a autoridade competente que decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 

10.1.2 - Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

10.2 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro(a) até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no espaço destinado para ente fim no sitio oficial da BLL 
na aba correspondente ao processo. 

10.3 - As respostas às 1  impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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11.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, 
suas razões após o término da sessão de lances. 

11.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

11.2 - O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

11.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

11.4 - O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, 

11.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 - Não serãõ conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

11.7 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

12— ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, sempre que não houver 
recurso. 

12.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
iutoridade competente. 

13-DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - As penalidades sero aplicadas por inadimpléncia total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
N° 047, de 28 de março de  2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 
Contratos Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 

14-DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

14.1 - Deverá ser entregue em 10 (dez) dias úteis, nas especificações do edital conforme autorização de 
fornecimento (AF) emitida pela Prefeitura no depósito do pátio de Obras, sito a Rua Edmundo Otto, n. 176, 
bairro Matriz, em Cruz Machado - PR. 

15-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

15.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 
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15.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo 9", mediante apresentação da Nota Fiscal, crQQ 024 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

13 
15.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 	---' 

pagamento. 

15.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

16. DAS SANÇÕES 

16.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

16.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lein° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• 	Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• 	Fraudar na execução do contrato; 
• 	Comportar-se de modo inidôneo; 
• 	Cometer fraude fiscal; 
• 	Não mantiver a proposta. 

16.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• 	Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 
e 	Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
>corra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 

—. 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 
e 	 Em caso de inexpcução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do conrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e 	 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 
e 	 Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 
• 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 

16.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

e 	 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
e 	 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• 	demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

Cornisso Permanente de Licitação 
Av 1  Vitória, 167- 1 ° Andar - Centro - CEP: 84,620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n°. 08412015 
PROCESSO n°. 207/2015. 

000025  
16.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

16.1.5 –A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o principio da 
proporcionalidade. 

17. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÀO 

17.1 - Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

'—mpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

18– DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 1, da lei n. 8.666193. 

18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

18.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

18.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor 

- O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

18.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

18.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sitio do município de Cruz 
Machado: www.pmcmpr.gov.br  e no sitio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

19. DO FORO 

19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

20. DOS ANEXOS 
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Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo de utilização do sistema Auto-Cotação. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo V - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VII - Minuta de Contrato. 
Anexo Vil! - Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 8.666193. 

'- 	E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO, 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E REGIONAL PAGINA OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL NA INTERNET e afixado em local de costume na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 21 de Agosto de 2015. 

Prefeito Municipal 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 
TROFEUS E MEDALHAS destinados a premiações de competições esportivas promovidas pela Secretaria 
Municipal de Esportes, em seus itens conforme especificações Constantes do Anexo 1 deste edital. 

2- DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

2.1. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela retirada na Nota de Empenho/Autorização de 
Compras pela licitante vencedora. 

2.2. A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverão ser anexadas ao processo de administração do Registro de Preços. 

2.3. A licitante vencedora fornecerá somente o objeto relacionado neste Termo de Referência. 
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2.4. A Unidade Requisitante não ser responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

3—DA ENTREGA E DO PRAZO 

3.1. O prazo de entrega dos materiais será de 10 dias (dez), a partir do recebimento da Nota de 
Empenho/autorização de serviço emitida pela Unidade Requisitante, no seguinte endereço, nesta cidade de Cruz 
Machado: Secretaria Municipal de Esportes. Sito Av. Vitória, 167, Centro de Cruz Machado - PR. 

3.1.1. A sociedade empresária fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

3.2. A entrega do objeto deste instrumento será feita no endereço indicado ao servidor designado para tal fim, a 
quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências das especificações. 

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará e lavrará termo 
circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

3.4. O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a fornecedora para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações (recebimento 
provisório). 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da fornecedora pela perfeita execução do 
fornecimento/serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato/autorização de compra, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

4- DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - Da Unidade Requisitante: 

4.1.1 - Requisitar, por meio do setor pertinente, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da 
unidade requisitante, respbnsável pela fiscalização do fornecimento. 

- Conferir se o fornecimento do produto está de acordo com o inicialmente proposto, embora o fornecedor 
o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições especificadas. 

4.1.3 - Proporcionar condições ao fornecedor para que possa executar o objeto dentro das normas estabelecidas. 

4.1.4 - Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper imediatamente o 
fornecimento se for o caso:. 

4.1.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado, mediante comunicação a 
ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização. 

4.1.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor. 

4.1.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência. 

4.1.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalicias. 

4.1.9- Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada de duas vias da 
correspondente cedificaço eletrônica emitida através da chave de acesso, www.nfe.fazenda.gov.br . 

4.2 - Da Sociedade Empresária Vencedora: 

Cornissío Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 1.67 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 
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Prefeitura Municipal de 

a Cruz Mach 
Igualdade e re peitQ par voc& 

Inc MmLnsiraa2UI-2u16 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 08412015 
PROCESSO n°. 20712015. 

•QQQO 
4.2.1 - Entregar, pelo preço contratado, os produtos objeto deste Termo de Referência, segundo as necessidades 
e requisições da Unidade requisitante. 

4.2.2 - Entregar o objeto especificado na Autorização de Compras, de acordo com as necessidades e o interesse 
da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste Termo de 	--' 
Referência. 

4.2.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisitante. 

4.2.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que não atenda 
ao especificado. 

4.2.5 - Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
mpossibilite assumir o estabelecido. 

4.2.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando ao Município o direito 
de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

4.2.7 - Comunicar imediatamente a Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

4.2.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do objeto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

4.2.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

4.2.10 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

4.2.11 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Ns- DA FISCALIZAÇAO, ACOMPANHAMENTO E GARANTIA 

5.1. Observado o disposto, no artigo 67 da lei federal 8.666193, o acompanhamento, a fiscalização, o recebimento 
e a conferência do objeto será realizada pela Unidade Requisitante ou no caso de substituição, pelo que for 
indicado pelo gestor. 

5.2. O chefe de Departamento atestará, no documento fiscal correspondente, a entrega dos materiais nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos a contratada. 

5.2.1.0 recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a atestação referida no item 
anterior. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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